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RECDO.  

NCr$ 

no 
	

AUTUAÇÃO 

Aos.................. das do ms de ................ ........... . ... ................................ 

do ano de 19..J..........na secretaria da ............Junta de 

Conciliação e Julgamento de.................i..:.......................... 

autuo a ::.::.... 

e 1 

quesegue ............................................................................................. 

/eeSecretaria 

1 	 ( 

3epart3weno de lmprenta Nacional - 21.363 
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Exmo. 3r. Dr. Juiz Presidente de Junte de O. ciliaçao e Julgamento de 
Goinia, 

- 	 e - JJ 

ôIha 	 9 

AiÂDEU SOARi3 DE SIQU.IRA, 
brasileiro, casado 	, pedreiro 	rsicLnte e domiciliado nesta Ca- 
pital Rua Padre Feij6 nQ 127 - Bairro Cauav a 	setor 

através ..o sindicato dos 2roba]edores na inJé.stria da Cons 
truço Civil de Goinia onde é sindicalizalo sob o r12 8038 	via de eu 
advogado, abaixo-asinsdo, (rna:.: •to ar;i'v .c na JCJ) inscrito na Ordem 
dos Advogados do J3?ei1, ecça d Goií:a s 	o nQ 913 de Ordem e escri- 
tério profissional sito N Avenida Tocati.o. 	7:33-Centro que, vem mui / 
rssoitoeeniente frente a V. xa 	cs a -o reclanat6ria coribra a ir 
me INDUPRBL LTDA . - (INDUPREL) 
sed.iada 	J. Anhanguera nQ 8.717 - Setor Dergo 	 asim 
o faz pelos fatos e fundaentoe as 

Que, o Rec1aianua foi o.a sido sela Reclamada 	em 
10/j unho/197 O 	 ont inua... 

e seu salério era de (T: 250,00, mensais.- 

Que,o Reclamante tem diferença salarial a receber de 
conformidade com a clauzula 62 do acordo intersidncial anexo e que dá aos 
ped.reiros categoria 11 B 11  um sa1rio de Cr$ 360,00 mensais (Cr$ 1,50 p/hora 

Que, XXXXXXXXXXO no secebeu as sarcelas de 

Diferença por mordo 
DO XPOT0 rnuer rii: amente a notificaço da 

firee Reclanisda sara comparecer a e.udi.'naio 	ser rèviaiienbe dsignada 
conteste a ohriaço se quizer e sob asna d 	evelia e afinal, condena- 
da no pagamento as parcelas segnLites 

Diferença por acordo - de 10/6/70 a 30/4/71 	 Cr$ 85,60 
de 12/5/71  a 4/9/71 - 	 160,00 
de 5/9/71 a 30/4/72 - 110,00 

TOPA L........ 	Cr$ 355,60  

Proteaba por odos os nciaa de provas 
mi -bidas, tessmanhas, documento., daoiinnto easosi da 
desde jé requer e sob pena do cnfesao, etc. 

a presente o vol•.r de Ci 355,60 
Nees 
P. deferii/ia :. 
Goiânia /11,/maio/1972._ 

pp., 	U: 

era direito par 
ec1aiaada e que 
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INDUPREL LTDA. 
v. Anhnguera, n Q 8,717.-3etor Dergo 

!lesta 

Amadeu 3oares de 3 iqueira 

Praça '.(vica, nQ 9 

13,25 	treze e vinte e circo 

13 	treze 	 Junho-72 

' Jwo ecr2Ld&jQa3 

ntif 	ão da sentença de..,.•, 
. . 

1 

Goira, II 	 maio 	 72 

2 ........................... ........ ....... 

I 	

qp 

 

rap niud]US vp 05fld7jOU v pddXd ?OJ 

- 	 - 	•-- 	anb Oa7j?1O 

• - 	 - 



\ 
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ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - 768 	/ 72 

Aos 13 	dias do mês de 	junho do ano de 1972 	, às 1, 25 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de G-o&n 
sob a presidência do Dr.  

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. C1no Eri,o da ocha 'Corres 
vogal representante dos empregadores, e 	t i 	 d. Amor ri 
vogal representante dos empregados para 	

instruço e ju1ruinto 	 da 

reclamação ajuizada por 	 oar 	de Loue ira 	 contra 

INPL 	 , relativa a 

í. nor :;cordo 

no valor de Cr$ 7 55, 60 

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às 1 7  e ry, horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acôrdo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Ardu 	crs o r , ivalificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra  

pretedendo receber a importância de Cr 355,60...-.-.-.-.-.-..-,-.-.-.- ,relativa a 

rnça Dor acordo 

A reclamada não compareceu à audiência embora devidament.e notificada. 

Isto pôsto e, 

CONS1DER ANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 

dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE a JGJ d e, Goinia, : un irnidr1e,ju1i:ar prcccnte a 

rPc1amaço, para condenar a reca. a pagar øo recte. a quartia de cr355,60 
corr,pondente a diferença por acordo e mais asust-as no va1orie cr32,52. 
O recte.ficou ciente da decfo ncsta audi;eí.- 7  

Ta mais bvendo 	c,rou-ge a 
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4 	Indupi'el Ltda 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 13 de 	 de 19 72 

	

contra vós apresentada por 	AMADEU $OARt DE SIQUEIRA 
naReclamaçào por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Cordinais saudaçes 

À 	

Ti \ i  

INDTJPREL LTDA 
Av. Anhanguera lnQ 8717 
NrI3TA 

o que  

	

cedula o 	!iÍiCaÇO da .er'/nçI? d 

pelo  

U 



jTADA 
Nesta data, faç3 juntada, aos presentes autos, do 

- 

E:I 

Ií 



i 

Dpartément; dos (orreos e Tek r q(c Ç01 
Srvço 7ost 

2288 
 reg , -co 

- 	- 
DaYR do rgto ...  junhO 72 

O( 	not • dEc. 

o -: jetn egdo acima ds crito. 

Em 	 .. . 	. 	>'hj 

o 

$ 

-.- 



P768/72- ectc. in1adeu oarcs Ie imieira -ruivar 
letra A 

Üt CO ILiAç 	f 
41Xj 'POS TAL 

Q1AJIA*6Q, 

JJL(MMNT( 
120 
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JUNTADA 
dfa, faço junfach, aos present 	Mw, 

de 	 Iz 



1 
lq 

xmo. Sr. Dr 

de oinia. 

c. 

Juiz Preideflte da Junta de Oonciiiaço e Julgamento 

- 	 pfPGO0 
1 

ir 	 EMri••- 	;: tj 

- 	-. 

ANADETJ SOARES DE SIQTJEIRA 	 ,quaiificado 

na Reclamat6ria que move contra a firma INDUPREL LTDA. 

e que originou o Processo JCJ nQ768/72 pelo advoga 

do, abaixo—assinado, (mandato nos autos) vem mui respeitosamente / 

frente a V. Exa. requerer a execu ç o da Sentença de fis. e que con 

denou a Reclamada no pagamento da importncia de Cr$.3551 60  

(Trezentos e cinquenta e cinco cruzeiros e sessenta centavos 	) 

E$clarece que a Sentença de fia. já transitou em Julgad.o 

e pede a contagem de juros e correço montria. 

Nestes termos, 

P.deferimefltO. 

Gc4ria,O9 agst 'de 1.972 

pp 
C.P.FO 2373  61 

C.P.F. 021497451 
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JUflÇA LJL Hi.LHO 
JU4TA . -. CO.CLACftO E JULGAMENTO 

3.4 REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 27j 
forma abaixo: 

	

O DOUTOR 	rito 	.JuLor 	 , Juizdo 

Trabalho - Presidente desta Junta de ConciliaQo e Julgamento d.e 

MANDO ao Oficial de Justiga dôste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de ci — 	 C 

em seu cumprimento notifique 

1L 	 , para pagar em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execugão, sob pena de penhora, a quantia de 

correspondente ao principal, custase custas 

executivas devidas nos têrmu 	:a 	 no 

processo JCJ- 	:72 	 . cujo inteiro teôr 6 o seguinte - 

	

JCJ •:Je Gcia ia, 	urL: LJae, juiar 	cc 3ere a 

'? 1craçao ar co To'ar a recda. a oar ao recto. a gun-

âL e er 55,60 correscrorte a cferenca or ccordo 	mals as 

	

- 	1 
- 	3 

. 	ua .caa 	 x 
7  — 	 X 2— 

.1.200 

---- 

-ctci 	 cr49,22 - 

Caso não pague, nem garanta a execuçãO no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da divida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

-o' 	1a 	• 	 1 	to 1)i 	 de 19 

Eu 	 — 	 ,Che fe de 

Secretaria, datilografei Abscre 

	

 

- 	 Juiz do Trabalho - Presidente 

End.erêço do executado: 
11 

Mod.27 	
. 	 .. ir 	E.717 - 	• 
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Cortifico que noo;a nio notifju:j o roda-

rnado - exccut o, ;or 	'10 o ootoio dto rnand:iç!, ro- 

coondo a con: - i'o 	. 

OiO 1' 

Justiça 
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ANÁPOLIS - GOIÁS 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

'3 -, nesta cidade de- Anápolis na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o Reclamante 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado 	 -- - e por êste 
(Representação quando houver) 

me foi dito que, em cumprimento acôrdo celebradona presente recla- 
decisao preferida 

mação fazia entrega ao Reclamante da importância de Crí---- 

relativa ao - 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, ge-

ral e irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao ob-

jeto da presente reclamação, sejaa que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste termo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secreteria, e por ambas as partes. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3. REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 	 19 7 ..... 

ÕRGÃO EMITENTE: 	JJ 
( 	 Junta de Conciliação e Julgamento 

jj d.1Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 

PROCESSO N.°......... 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 	
, 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

vai ao 	 niritkiesta Junta (ou Tribunal) recolher 
XX 

a importância de NCr$ 	............................................................................... 

............. ) re erente a............................................ Ua gttvoø 	 u*t 	 7r/72. 
«1p ;i 77ro cu1t 	• 	( Custas e Emolumentos) 

da 	sentença .................. . ......... ............................................. . .................................. . ..... NCr$ .... .... . ............................. 
) 

da 	execução ............................................................................................ ....................... ... NCr$ ................................. .............  

do 	agravo 	---------------------------- . ------------------- .--------- . .......................... . ........ .. .............. .....NCr$ .............................................. 

do 	contador ................. .------------ ....... ......... ............................ ........ . ........................... . ---- NCr$..............................................  

do 	traslado .............. .......................... ................................. ...... ................................... NCr$ ................................. ............. 

do 	inquérito ... ..... ........... ....... ......--------------- .......................... . ..... .... ............. .............. ..... NCr$.............................................. 

do 	recurso ................................ ....jIj ................. .............................. NCr$.............................................. 

8 da certidão 
	

NCr$ 

do depósito prévio.. ...... ..--------- 	 NCr$ ................... ........................... 

Impresso... ..... ............................ .. ............ .NCr$.............................................. 

Busca ............................... . ................................ 	 ........................................................NCr$. ........................................... .. 

........ --- .................................... ...................... ............ . ....................... . ................ NCr$ .............................................. 

13 	............. . ............................... .... ........................................................... ............ .... ... NCr$ ........................ ......................  

14 	...............................................................................................................................NCr$.............................................. 

15 	... ............................ . .................... ........................................................................... NCr$.  .............................. ............... 

(Por 	extenso) ........................................................................................................................................................................... 
41 Dz tro4 e »0#4"t^ o detv centa -198 

............................... .......................... . ------------- ................... . ............ . .............. .................. del9 ........... . 

72 

Assinatura 

FU . 	 3 2,621i 
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